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LEI Nº. 3.902 DE 09 DE ABRIL DE 2026 

Autor: Prefeito Municipal 

Autoriza o Município de Nova Odessa a promover 

revisão geral nos valores de rem eração, aplicando a 

reposição inflacionária idores da Câmara 

Municipal. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeit do Município de 

Nova Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferida pela Lei Orgânica, 

através do artigo 72, Inciso II, faço saber que a Câmara Muni ipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Município de Nova Odessa a torizado a conceder 

a reposição inflacionária, pelo IPCA. no percentual de 3 .81 % (três írgula oitenta e um) 

sobre a remuneração, a partir de 1 º de março de 2026 aos sel idores da Câmara 

Municipal: 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a a licação da presente 

Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementa a se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a 1 º de março de 2026 
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